
INDICAÇÃO Nº 
536
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para construção de uma ponte no Jardim São Carlos, em Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA

O município de Pariquera-Açu está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que indica município com baixo nível de riqueza. 

A administração municipal trabalha para alcançar o desenvolvimento social, mas seus recursos orçamentários não lhe possibilitam a realização do investimento descrito.

A construção da ponte no Jardim São Carlos é uma obra de extrema urgência, considerando que os moradores desta localidade ficam isolados em períodos de chuvas, pois o trajeto que utilizam fica inundado. 

Diante do exposto e perante sua urgência, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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